A ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA PROMOÇÃO DA SAÚDE SOB A PERSPECTIVA HABERMASIANA



Carlos Eduardo de Paula e Silva[footnoteRef:1] [1:  Graduado em Administração de Empresas pela Faculdade Triângulo Mineiro em 2010. Pós-Graduado em Gestão de Marketing e Pessoas pela Facmais em 2014. Pós Graduado em Gestão de Finanças e Controladoria pela UNIUBE em 2021. Cursando MBA em Logística pela Faculdade Focus - PR. Atualmente, é professor contratado do Instituto Federal do Triângulo Mineiro – IFTM/ de Ituiutaba/MG.] 




Resumo
O artigo avalia os casos em que o Município de Montes Claros no Estado de Minas Gerais é demandado, através do Poder judiciário e do Ministério Público, para custear tratamentos de saúde. Analisa-se a validade das decisões judiciais e das requisições do Ministério Público à luz da teoria discursiva de Habermas e da teoria neo-institucionalista do processo. Trata-se de uma pesquisa bibliográfica e documental que utiliza os dados da Secretaria de Saúde desse município de todos os casos em que ele foi obrigado a custear tratamentos de saúde até 31 de agosto do ano 2013. Os resultados mostram que 64,6% dos casos são provenientes de decisões judiciais e os restantes 35,4% são de ofícios requisitórios do Ministério Público. Segundo a perspectiva Habermasiana uma decisão para ser válida ela deve ser ao mesmo tempo legal e legítima, além disso, deve ser construída em meio a um processo discursivo entre as partes envolvidas. Nesse sentido, as requisições do Ministério público são decisões/ordens unilaterais que não contemplam uma discursividade como o processo judicial em que as partes são isonomicamente tratadas e contribui discursivamente para construção da decisão, através do uso de princípios, sobretudo o do contraditório e o da ampla defesa. Assim, os ofícios requisitórios do Ministério Público que obrigam o município de Montes Claros a custear tratamentos de saúde, apesar de serem legais não são legítimos dentro uma perspectiva discursiva.
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1. INTRODUÇÃO

	O presente trabalho traz à discussão em torno do Direito à Saúde que, segundo a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988), configura-se como um direito de todos e um dever do Estado, além disso, esse mesmo diploma legal informa que a promoção da saúde deve ser realizada pelo esforço comum dos Entes Federativos, União, Estados Membros, Distrito Federal e Municípios. Objetiva-se fazer analise da atuação do Judiciário e do Ministério Público na efetivação do direito à saúde sob a ótica da teoria discursiva de Habermas e da Teoria Neo-institucionalista do processo. 
Para o desenvolvimento deste estudo foi utilizada a pesquisa bibliográfica e documental que se materializaram com o estudo sistemático das teorias e com a tabulação/análise dos casos em que o Município de Montes Claros no Estado de Minas Gerais foi demandado, tanto por requisição do Ministério Público quanto por provimentos jurisdicionais, para custear tratamentos médicos, nesse sentido englobando medicamentos, equipamentos de uso/higiene, suplementos nutricionais, vitamínicos e minerais. Todos os casos existentes no cadastrado da Secretaria de Saúde do mencionado Município, até a data de 31/08/2013, perfazem o total de 274 (duzentos e setenta e quatro) casos.
Quanto à estruturação, o artigo se compõe de cinco seções, incluindo essa introdução. A seção dois trata de uma breve análise do direito à saúde; a seção três irá discutir a validade da decisão sob a perspectiva Habermasiana; a seção quatro traz a visão do processo segundo a teoria neo-institucionalista. Por fim, a seção cinco traz as considerações finais do artigo.

2.  BREVE ANÁLISE DO DIREITO À SAÚDE

Ao analisar as gerações ou dimensões dos direitos, percebe-se que assim como ocorreu a evolução dos direitos fundamentais, o surgimento do Estado Democrático de Direito é resultado de um processo iniciado pelo Estado liberal que, perpassando pelo Estado Social de Direito, legitimando-o com o elemento caracterizador deste, qual seja: o conteúdo democrático, transforma-se em Estado Democrático de Direito (SARMENTO, 2006).  Entende-se Democracia como um governo do povo, para o povo e pelo povo que o exerce diretamente ou via representantes. Sendo, portanto, um Estado em que há preponderância da vontade popular na sua organização política, social, econômica e ideológica. Segundo Leal:

[...] Embora tenha unidade política e jurídica, não oferece, ainda, um efetivo sistema jurídico de garantias institucionais constitucionalmente autonomizadas em repúdio aos tradicionais e utópicos poderes estatais. Atualmente, a concepção de Estado de direito não basta ao exercício do Direito em sua plenitude, porque o Estado autocrático é também um Estado de direito, com seu povo, sua soberania formal, sua constituição, seus parlamentos e tribunais regidos por leis restritivas de liberdade, dignidade política e econômica, impeditivas do exercício da cidadania e da liberdade de ampla crítica e participação popular na criação e reconstrução do Estado (2005, P.48)

É nesse cenário de Estado Democrático de Direito que o Direito à Saúde deve ser protegido e efetivado. Ter Direito à Saúde, segundo entendimento da Organização Mundial da Saúde, é gozar, usufruir de um completo bem estar físico, mental e social, e não apenas a ausência de doença. Tal conceito é bem moderno em relação ao que pensava Hipócrates, o pai da Medicina, para ele a saúde sugeria uma harmonia do homem com a natureza, Dallari (1996).
A Declaração dos Direitos Humanos, aprovada em 1948 pela Assembléia Geral das Nações Unidas, no artigo 25, afirma: “(...) todas as pessoas têm direito a um padrão de vida adequado à saúde e bem estar próprios e de sua família, (...)” (DALLARI, 1996, p.45).   Foi com essa declaração que a saúde, como direito fundamental do homem, passou a ser discutida mundialmente. 
A concepção do direito à saúde intimamente associado à dignidade humana passa a figurar no cenário Brasileiro, a partir de sua legitimação, decorrente de uma estrutura de Estado Democrático de Direito, com a “Constituição Federal Cidadã de 1988” (DALLARI, 1996, p. 14). Anteriormente a CRFB/1988, a saúde era ofertada aos trabalhadores com carteira assinada e suas famílias, as outras pessoas tinham acesso a esses serviços como um favor e não como um direito. 
 Assim, dentro do nosso atual modelo de Estado, o Estado Democrático de Direito, a saúde, como um direito público subjetivo, passa a ser um dever do Estado e um direito de toda a população Brasileira. Tal direito representa uma gama de direitos a ela oriundo. Conforme (CRFB/1988) no artigo 6º, a saúde se figura como um dos direitos sociais. 


Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (CRFB, 1988

Sendo explicado de maneira mais completa no artigo 196 do mesmo texto Constitucional. 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. (CRFB, 1988)

O direito à Saúde, como já foi visto, se enquadra como direito de segunda geração ou dimensão, visto que esse direito social exige que o estado atue positivamente para sua promoção e efetivação. 
A realização do direito à saúde depende de medidas positivas do Estado para sua efetivação. Assim, a CRFB/1988 destina esforços significativos para a aplicação da saúde como um direito fundamental de todos. Criado então, o Sistema Único de Saúde (SUS) com o objetivo de atender as necessidades locais da população e de cuidar de questões que influenciam na verificação da saúde, como o meio ambiente, a vigilância sanitária, a fiscalização de alimentos, entre outros. (MAGALHÃES, 2002).
Assim sendo, o Estado não pode usar do subterfúgio de ser o artigo 196 da CRFB/1988 uma norma programática (objetivo a ser alcançado pelo Estado) como justificativa para se furtar de efetivar uma saúde pública integral, gratuita e de qualidade. Isso violaria os preceitos basilares do nosso ordenamento jurídico, visto que o fornecimento da saúde pública é tarefa constitucional de efetivação imediata, segundo entendimento já pacificado na doutrina e na jurisprudência, consoante esta decisão do Supremo Tribunal Federal (STF):

O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado. (BRASÍLIA, STF, Recurso Extraordinário 271.286-RS, no voto do Relator Ministro Celso de Mello, 10/04/2010)


Alguns princípios visam à proteção do direito à saúde, como o direito à vida, à dignidade humana e ao mínimo existencial (DALLARI, 1996). Esses princípios obrigam o Estado a conceder, através da promoção das políticas públicas, o mínimo necessário de serviços públicos prestados de forma integral e gratuita, mormente na área da saúde, para que as pessoas vivam com qualidade e dignidade. Vale salientar que, em contrapartida a esses princípios, existe a Teoria da Reserva do possível. Segundo a qual o Estado, diante das inúmeras demandas, porém, orçamento limitado para efetivá-las, só estaria obrigado a cumprir o que seja economicamente possível a ele, devendo priorizar serviços essenciais. Conforme Sarlet (2007, p.13) “a efetividade dos direitos sociais, materiais e prestacionais estaria condicionada à reserva do que é possível financeiramente ao Estado, posto que se enquadram como direitos fundamentais dependentes das possibilidades financeiras dos cofres públicos”. Entretanto, “a existência da Teoria da reserva do possível não pode ser usada como justificativa para ausência do Estado na efetivação dos Direitos fundamentais, principalmente, os direitos sociais” (BONAVIDES, 2006, p. 252). Devendo o Estado cumprir e efetivar o mínimo necessário para que as pessoas vivam com dignidade. 				Nesse sentido, segundo os dados da Secretaria de saúde do Município de Montes Claros foi possível verificar, conforme o gráfico 1, o que esses pacientes mais pleiteiam nos pedidos das ações judiciais.  Para isso, os dados foram divididos em 3 categorias: na primeira está os pedidos relacionados a alimentação/nutrição/vitaminas/minerais, perfazem 21,5% dos casos, já na segunda categoria os pedidos são de medicamentos em geral, representam 35,5% dos casos, e, por fim, a terceira categoria traz a maior parte dos casos, neles os pacientes pedem equipamentos de uso e de higiene, representando 43% dos casos. 

Gráfico 1:  os pedidos de tratamento de saúde
Fonte: banco de dados da Secretaria de Saúde de Montes Claros
	Vale salientar que o Gráfico 2 demonstra que 96% dos paciente ainda continuam em tratamento custeado pelo município, 1% dos pacientes tiveram o tratamento suspenso e, o restante, 3% faleceram durante o tratamento.

Gráfico 2:  analisa a situação atual dos pacientes.
Fonte: banco de dados da Secretaria de Saúde de Montes Claros

	Já segundo o gráfico 3 que trata de qual é o sexo dos pacientes, sendo que prevalece os pacientes do sexo masculino, representando 51,4%,  já os pacientes do sexo feminino representam 48,6% dos casos. 

Gráfico 3:  analisa o  perfil de tais pacientes em relação ao sexo.
Fonte: banco de dados da Secretaria de Saúde de Montes Claros

	Por fim, conforme o gráfico 4, os adultos, maiores de 18 anos, são 78%  e as crianças ou adolescentes, até 18 anos incompletos, são 22% do total.  

Gráfico 4:  analisa a faixa etária dos paciente beneficiados                                                                     Fonte: banco de dados da Secretaria de Saúde de Montes Claros

3. A VALIDADE DA DECISÃO SOB A PERSPECTIVA HABERMASIANA

Habermas (2003) direciona sua discussão em torno das idéias de legitimidade e legalidade, com o intento de conciliar “Estado de Direito” e “Democracia”, afirmando que, no âmbito do Estado Democrático de Direito, uma decisão jurídica para ser válida deve ser, ao mesmo tempo, legal e legítima. 
Habermas (2003), na sua obra Direito e Democracia: entre facticidade e validade (Parte II), chegou a essa conclusão quando investigou a relação entre o Direito, a Moral e a Política. Mas para isso direcionou sua compreensão do Direito em duas dimensões distintas, porém complementares que acabam por informar a noção da racionalidade procedimental construída pelo autor.
Na primeira delas, o Direito é visto no seu aspecto instrumental, pois se entrelaça com a Política. A fim de ilustrar esse pensamento, Habermas (2003) se utiliza do exemplo de normas jurídicas de organização e de autorização empregadas na institucionalização de processos legislativos, judiciários e administrativos, visto que, para esse autor, tais normas revelam que o Direito se coloca como meio para fins políticos. Assim, Habermas fecha seu raciocínio, concluindo:

[...] as normas jurídicas positivas, emitidas conforme o processo, pretendem legitimidade. Pois o modo de validade do Direito aponta, não somente para a expectativa política de submissão à decisão e à coerção, mas também para a expectativa moral do reconhecimento racionalmente motivado de uma pretensão de validade normativa, a qual só pode ser resgatada através da argumentação (HABERMAS, 2003, p. 247).

Já no viés da segunda, o Direito é visto na sua dimensão da indisponibilidade jurídica, sendo característica inequívoca do Direito Moderno, o qual tem suas normas estratificadas em regras e princípios. Vale salientar que os princípios têm caráter mais aberto, o que possibilita a procedimentalidade discursiva do Direito. Segundo Habermas “no Direito Racional, articula-se um novo nível pós-tradicional da consciência moral, que submete o Direito Moderno a princípios e o transpõe para o nível da racionalidade procedimental” (2003, p. 238).
Assim, ao refletir sobre a legitimidade das normas jurídicas, Habermas (2003) acaba por situar o Direito entre a Política e a Moral, baseando-se na premissa que o sistema jurídico não é fechado em si mesmo, mas se apresenta como código aberto aos conteúdos do código da moral e do código do poder. 
A fim de testificar o seu posicionamento, Habermas (2003) contesta o sistema que defende a idéia de que a Moral estava acima do Direito, teoria essa criada por Kant, e, ainda, refuta a teoria defendida por Hobbes, a qual, desconsiderando a dimensão de indisponibilidade do Direito, compreendendo as normas jurídicas positivas apenas como meio de organização do poder político.
O autor propõe dois tipos de validade: a primeira é a validade-facticidade, que representa a validade do Direito, e a segunda é a validade-legitimidade que se configura na validade social do Direito aceito ou implantado de fato. 
Essa distinção é de extrema importância, pois ao ser transposta ao plano processual judiciário, leva-nos à consideração de que a obediência formal ao princípio constitucionalizado do devido processo legal pode até garantir a validade-facticidade, mas não é suficiente para, por si mesma, garantir a validade-legitimidade. Pois, para isso, é preciso que se respeite a forma estabelecida em lei, mas também os princípios do contraditório, isonomia e ampla defesa. Assim:

É preciso ter em mente, porém, que o desenlace dos processos judiciais é indeterminado somente no sentido de que ele não pode ser prognosticado a partir de situações jurídicas claras. Pois não é o texto da lei que determina o juízo. Nas frestas das decisões dos juízes, imiscuem-se argumentos (HABERMAS, 2003:228).

Nesse sentido, segundo o pensamento Habermasiano para se chegar a plena validade de uma decisão jurídica é indispensável passar pela via da racionalidade procedimental, caracteriza pela ligação das duas dimensões do Direito, como já foi visto anteriormente.  Já para se alcançar a legitimidade de uma decisão jurídica, faz-se necessário fazer uma prévia fundamentação moral, que se conforma, no âmbito do processo, na argumentação entre, o autor e o réu, dirigido pelo Estado, que se consubstancia na figura do juiz, assim, para Habermas (2003), Estado-juiz. A citação abaixo confirma o pensamento do autor: 

Todo aquele que se envolve numa prática de argumentação tem que pressupor pragmaticamente que, em princípio, todos os possíveis afetados poderiam participar, na condição de livres e iguais, de uma busca cooperativa da verdade, na qual a única coerção admitida é a do melhor argumento (HABERMAS, 2003, p. 215)


Portanto, Habermas (2003) apresenta a base daquilo que é considerada a principal contribuição de seu sistema teórico para o estudo do Direito Processual: a idéia da racionalidade procedimental que é construída, a partir tanto da relação entre Direito, Moral e Política, como da associação entre legitimidade e legalidade. Caracterizando-se pelo elo entre as duas dimensões do Direito. Quais sejam: na dimensão de indisponibilidade do Direito, emergi a racionalidade que produz a legitimidade da decisão judicial; já na dimensão da instrumentalidade do Direito, emerge a procedimentalidade que, por sua vez, traz o fundamento de legalidade da decisão jurídica. 
Dessa forma, à luz da Teoria Discursiva proposta por Habermas, tem-se que a validade de uma decisão jurídica não se restringe ao atendimento do critério da legalidade, pois esta, por si mesma, não é suficiente para garantir a legitimidade de tal decisão. Destarte, sob o paradigma do Estado Democrático de Direito, uma decisão jurídica só será válida se, simultaneamente, apresentar-se legal e legítima.

4. O PROCESSO SEGUNDO A TEORIA NEO-INSTITUCIONALISTA

A teoria neo-institucionalista do processo tem por alicerce a conjugação entre a teoria do processo como procedimento em contraditório, de Fazzalari, e a teoria do processo como instituição constitucionalizada, de Baracho (VELOSO, 2008), Segundo a última teoria mencionada, são três os princípios institutivos do processo: os princípios constitucionais do contraditório (art. 5º, LV, CRFB/1988), ampla defesa (art. 5º, LV, CRFB/1988) e isonomia (art. 5º, caput, CRFB/1988). Sob o viés neo-institucionalista, além desses princípios, tem-se o direito ao advogado e à gratuidade da justiça (art. 5º, LXXIV, CRFB/1988).	
Segundo o entendimento da proposta neo-institucionalista, Nunes (2003) afirma que, da leitura democrática que se faz acerca do conteúdo das garantias, entre outras, do contraditório e da ampla defesa, deflui um modelo constitucional de processo caracterizado pelo seu teor discursivo, do que será possível a todo sujeito de direito igual liberdade comunicativa de se posicionar no tocante a qualquer pretensão. 
Consoante a essa idéia, o princípio do contraditório é compreendido pela teoria neo-institucionalista como uma “prerrogativa conferida às partes” (LOPES, 2003, p.44), tal prerrogativa tem como intuito que os participantes no processo possam se informar, reagir e ter ampla garantia de participação no espaço do processo. Assim o autor e o réu possuem o direito de se manifestar com a oportunidade de serem ouvidos pelo magistrado, formando uma dialética no procedimento. Nesse sentido, segundo Neves (2007), o princípio do contraditório está ligado à liberdade jurídica das partes de contradizer e até mesmo de nada dizer, podendo inclusive permanecer em silêncio. Assim conforme Leal:
Se o processo não tivesse o contraditório, perderia sua base democrático-jurídico-principiológica e se tornaria um meio procedimental inquisitório em que o arbítrio do julgador seria a medida colonizadora da liberdade das partes (2004, p.104).

Como visto, além do contraditório, temos a ampla defesa que, também, é componente essencial na institucionalização do processo enquanto direito-garantia constitucionalizado. Segundo o entendimento acertado de Leal (2004, p.104) “a amplitude da defesa não supõe infinitude de produção da defesa a qualquer tempo, porém, que esta se produza pelos meios e elementos totais de alegações e provas no tempo processual oportunizado na lei”.
É mister destacar ainda que os princípios do contraditório e da ampla defesa não podem ser vistos dissociados do princípio da isonomia, visto que esse também é indicativo lógico-jurídico indispensável ao processo, pois o fundamento da igualdade está na coerência do igual tratamento de todos, sendo que “a liberdade de contradizer no Processo equivale à igualdade temporal de dizer e contradizer para a construção, entre partes, da estrutura procedimental” (LEAL, 2004, p. 102). 
Os três princípios ora examinados: contraditório, ampla defesa e isonomia são componentes que formam o princípio do “devido processo legal” (art. 5º, LIV, CRFB/1988), que, por sua vez, fundamenta-se no “exercício dos direitos criados e expressos no ordenamento constitucional e infraconstitucional por via de procedimentos estabelecidos em modelos legais com instrumentalidade manejável pelos juridicamente legitimados” (NEVES, 2007, p. 33).
Assim, a proposta de Leal (2004), se configura como neo-institucionalista, pois além de ratificar os postulados da Teoria Institucionalista, acrescenta a ela à constitucionalização do processo com junção de mais dois princípios institutivos do processo, o da garantia do advogado e da gratuidade da justiça.
Assim, segundo Soares Júnior (2001), os princípios supramencionados são essenciais para a preservação do discurso democrático na comunidade jurídica. Já que fazem do processo um espaço jurídico de argumentos e fundamentos processuais. Tais “garantias constitucionais processuais balizam este processo e atribui uma visão democrática ao direito processual.” Nunes (2003, p. 23).
Com base nessa visão, ao fazer a análise dos dados tabulados de todos os casos em que o município de Montes Claros é obrigado a custear tratamentos médico, que perfazem o total de 274 casos, atualizados até a data 31/08/2013.
 Percebe-se que, conforme o gráfico 5 que trata da origem dos casos, a maioria, 64,6% são provenientes de decisões judiciais. Todavia, 35,4% dos casos são provenientes, não de decisões judiciais, em que se efetivam os princípios institutivos do processo, mas de ofícios requisitórios do Ministério Público, sendo verdadeiras ordens que sob pena de responsabilização pessoal do gestor de saúde, obrigam o Município a prestar tratamentos médicos. 
A atuação do Mistério Público se justifica por ser ele fiscal da efetivação dos direitos constitucionais e legais, todavia tais ordens não corroboram, como foi visto, com o processo como espaço jurídico discursivo, nos moldes propostos pelos neo-institucionalistas, que demonstram, dentre outras, as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Assim, segundo uma visão democrática do processo, evidencia-se a necessidade da liberdade comunicativa das partes de se posicionarem no tocante pretensão apresentada. 
Em suma, a Teoria Neo-institucionalista define o contraditório e a ampla defesa como uma prerrogativa conferida às partes, com a finalidade de que estas possam ter ampla garantia de participação no espaço processual, podendo dizer, contradizer e até mesmo ficar em silêncio. O que não ocorre com as ordens provenientes do Mistério Público, já que, por ser uma decisão unilateral, não possibilitam a concretização, dentre outros, dos princípios do contraditório e da ampla defesa, segundo ensinamento da teoria neo-institucionalista do processo. Conforme demonstra o gráfico abaixo:


Gráfico 5:  origem de todos os 274 casos 
Fonte: banco de dados da Secretaria de Saúde de Montes Claros

	Por fim, no gráfico 6 foram analisados os pedidos da partes, sendo que 58 % dos casos o que é pedido não existem e não é fornecido nem nos estoques do Município e nem do Estado de Minas Gerais. Todavia, 42% dos pedidos são de medicamentos, equipamentos ou alimentos/nutrição/vitaminas/minerais que existem e são fornecidos ou pelo Município ou pelo Estado de Minas Gerais.
	

 Gráfico 6:  Fornecimento dos pedidos das partes
Fonte: banco de dados da Secretaria de Saúde de Montes Claros

	Tal dado é de extrema importância, pois levanta a discussão em relação à competência que tem o ente público para gerir a saúde, além disso, possibilita levantar as seguintes discussões: se em 42% do que é pedido nas ações que envolvem o direito à saúde já é fornecido pelo município, para que então ocupar o Poder Judiciário com tal demanda?  E também, se parcela desses 42% do que se pedem é fornecido pelo Estado de Minas, porque então se demanda do Município, já que basta ir ao local onde funciona o estoque do Estado com uma receita de um médico do SUS que a pessoa ganhará o medicamento, equipamento ou alimentação/nutrição/vitaminais/minerais? Será que falta informação para as partes, advogados e juízes em relação a essas questões?

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O propósito desse artigo foi analisar, sob a ótica Habermasiana, a promoção do direito à saúde feita pelo Poder Judiciário e pelo Ministério Público. E, ainda, que a análise do direito à saúde deve ser feita sob a égide do Estado Democrático de Direito que pode ser fixado a partir da articulação entre o princípio do Estado de Direito e o princípio de Estado Democrático. Essa articulação deve ser obtida pelo entrelaçamento técnico e harmonioso das normas constitucionais, sendo, segundo Habermas, como legitimação democrática do Estado de Direito. Desse modo, um sistema constitucional democrático é marcado pela associação do poder político legitimado do povo (democracia) com a limitação do poder estatal pelas normas jurídicas (Estado de Direito).
	Assim a Teoria Discursiva do Direito desenvolvida por Habermas nos orienta para as idéias de legitimidade e legalidade, defendendo que, no contexto do Estado Democrático de Direito, uma decisão só será válida se, simultaneamente, for legal e legítima. 
	As considerações acima fizeram da Teoria Discursiva habermasiana fonte de inspiração para um novo arcabouço teórico, conhecido como Teoria Neo-institucionalista do Processo, defendido pelo processualista Leal para quem o processo seria um procedimento em contraditório ao mesmo tempo em que uma instituição constitucionalizada, defendendo que o processo judicial, em um Estado democrático de Direito, deve observar aos seus princípios institutivos: o princípio do contraditório da ampla defesa e da isonomia, assim como da garantia ao devido processo ao advogado e à gratuidade da justiça.
	Nesse sentido, a atuação do Ministério Público, através de ofícios requisitórios, não está em consonância com os princípios do contraditório, da ampla defesa ou da isonomia. Além disso, não possibilitam a promoção de um espaço discursivo em que as partes envolvidas são tratadas de forma equânime e contribuem para construção da decisão. 
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Sexo   

Masculino	Feminino	0.51400000000000001	0.48600000000000027	
Pacientes beneficiados
Qtde	Adultos	Criança/Adolescente	0.78	0.22	Origem dos Casos
Qtde	Processos Judiciais	Requisição do MP	0.6460000000000008	0.35400000000000031	
Dos pedidos das partes   

Já são fornecido pelo Estado/município	Não são fornecido nem pelo Estado/município	0.42000000000000021	0.58000000000000007	
Os pedidos mais recorrentes nos processos
Medicamentos	Alimentos/nutrição/vitaminas/minerais	Equipamentos de uso/ higiene	0.35500000000000032	0.21500000000000016	0.43000000000000033	
Situação Atual dos Pacientes
Qtde	
Continuam em Tramento	Faleceram	Tratamento Suspenso	0.96000000000000041	3.0000000000000002E-2	5.0000000000000036E-3	
1

